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1. PREÂMBULO 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1108/ 2019 

 

 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 084/ 2019 

 

 BASE LEGAL: REGIDO PELA LEI N.º 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE 

PELA LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR 123/06, 

LEI COMPLEMENTAR 147/14, DECRETO MUNICIPAL Nº. 1600/2010, 

DECRETO FEDERAL Nº 7.892/2013. 

 

 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

 

 SECRETARIA(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

 

 TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: PARCELADO E FUTURO 

 

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A PROPOSTAS E 

HABILITAÇÃO - INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

DATA: 21 DE JANEIRO DE 2020 

HORA: 08:30 Hs 

LOCAL: Setor de licitações e contratos, situado à Rua José Ramos de Anchieta, nº 

225, Bairro Jardim Primavera, Luís Eduardo Magalhães/BA 

 

O Município de Luís Eduardo Magalhães, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria 

nº 032/2019, torna público pelo presente Edital de PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regido pela Lei Federal nº 

10.520/2002, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/1993 e legislação pertinente, que serão 

recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a documentação de habilitação no 

Setor de licitações e contratos, situado à Rua José Ramos de Anchieta, nº 225, Bairro Jardim 

Primavera, Luís Eduardo Magalhães/BA, no dia 21 DE JANEIRO DE 2020, ÀS 08:30 

HORAS (Horário Local), quando será dado início à sessão do PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
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EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, REDE LÓGICA E TORRES DE 30 E 60 

METROS., tudo conforme regras específicas deste edital e dos anexos que o acompanham, 

documentos estes e demais informações disponíveis junto ao Pregoeiro, no Setor de licitações 

e contratos, situado à Rua José Ramos de Anchieta, nº 225, Bairro Jardim Primavera, Luís 

Eduardo Magalhães/BA, de segunda a sexta-feira das 08h às 12h e das 14h às 18h, em dias 

úteis ou através do e-mail: licitacao@pmlem.ba.gov.br. 

 

2.  OBJETO. 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, REDE LÓGICA E 

TORRES DE 30 E 60 METROS, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

- Anexo I, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição. 

2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

2.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

2.4. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA, no endereço, data e horário, acima 

mencionados, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe. 

2.5. O Fornecimento será parcelado, realizado mediante emissão de Ordem de Fornecimento 

pela Secretaria solicitante. 

2.6. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta da 

Ata de Registro de Preços - Anexo III deste Edital. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS. 

3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

desta licitação e que atenderem todas as exigências constantes deste edital, quanto ao: 

3.1.1. Credenciamento junto ao Pregoeiro; 

3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital; 

mailto:licitacao@pmlem.ba.gov.br
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3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital; 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1. Declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou 

indireta federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ou 

que estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, 

liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente);  

3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração; 

3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;  

3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou 

responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura ou que tenham 

participação na elaboração do Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 9° da Lei 

Federal n° 8.666/93.  

3.2.6. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais 

entre si, ou que, independentemente, credenciem um mesmo representante; 

3.2.7. Pessoas físicas; 

3.2.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

3.3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. 

3.3.1. As interessadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a 

realização dessa licitação, deverão entregar a documentação para credenciamento e os 

respectivos envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 1) e os Documentos de 

Habilitação (Envelope nº 2), devidamente fechados e indevassáveis. 

3.3.1.1. A colocação de elementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou 

inabilitação da proponente. 

3.3.1.2. Os envelopes deverão ser opacos e estar fechados e indevassáveis, com a seguinte 

inscrição: 

Município de Luís Eduardo Magalhães  

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 084/2019 

Razão Social e CNPJ do Licitante  

Envelope n° 1 – Proposta de Preços 

Envelope n° 2 – Documentação de Habilitação 
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3.3.1.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste 

EDITAL, seus ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das 

disposições legais pertinentes.  

3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, 

qualquer que seja a sua forma de constituição, sendo vedada também a participação de firma 

cujo dirigente majoritário seja acionista de outra empresa do mesmo ramo, também 

concorrente nesta licitação; 

3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, observadas 

as seguintes exigências: 

3.5.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA em obediência ao que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 

31 da Lei 8.666/93. 

 

4.  PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL). 

4.1. Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as 

alterações decorrentes da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o 

Art. 37, XXI da Constituição Federal, a Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº. 1600/2010 e 

Decreto Federal nº 7.892/13. 

 

5.  CREDENCIAMENTO. 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou 

dirigente, o credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, conforme Modelo de Carta de Credenciamento - Anexo II deste 

Edital, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO, juntamente com a cópia 

autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente 

registrado no órgão competente, cujo objeto coincida com o objeto deste edital, além de 

documentos dos sócios e do representante(s) devidamente autenticado(s). 

5.1.2. Tratando-se de sócio, proprietário ou dirigente, deverá ser apresentado o estatuto 

social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
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Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, além do documento do(s) 

sócio(s) e/ou proprietário, devidamente autenticadas. 

5.1.3. A licitante deverá apresentar a Declaração de Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação, conforme modelo do Anexo VI deste Edital. 

5.1.4 A licitante deverá apresentar a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), em consonância ao objeto a ser licitado.  

5.2. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que quiser usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e a Lei nº 147/2014, deverá apresentar a 

comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

5.2.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a situação 

da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP;  

5.2.3. Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

conforme modelo do Anexo VII, deste Edital, assinada pelo sócio proprietário e/ou diretor 

da empresa e pelo Contador responsável indicando seu CRC.  

5.3. A documentação de credenciamento e as declarações mencionadas deverão ser 

apresentadas em original ou em cópia autenticada por Cartório ou por servidor público da 

Administração, e ser entregues separadamente dos envelopes de “PROPOSTA DE 

PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

5.4. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões públicas 

desta licitação.  

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma 

pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma 

empresa licitante. 

5.6. Iniciada a sessão pública do Pregão Presencial, não cabe desistência de proposta. 

5.7. Uma vez aberta à sessão, não será permitida a participação de licitantes retardatários, 

deste modo, recomenda-se a presença das participantes no local designado para realização 

da sessão, 10 (dez) minutos antes do horário previsto para sua abertura. 

 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - 

ENVELOPE “1” 
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6.1. O Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os 

documentos abaixo elencados, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e 

deverá estar fechado e rubricado em seu fecho:  

Envelope 1 – Proposta de Preços 

Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães – BA 

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 084/2019 

Proponente:  

CNPJ: 

 

6.2.A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem quando for o caso, será 

apresentada conforme modelo do Anexo V, obedecendo aos seguintes requisitos:  

6.2.1. Impresso em papel timbrado da empresa (todas as folhas devem ter o timbre), exceto 

documentos emitidos por terceiros que sejam a ela anexados, quando couber, rubricada em 

todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo responsável legal, sem 

emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, salvo 

expressões técnicas de uso corrente em outra língua e preços expressos em moeda corrente 

nacional ou salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 

demais licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo. 

6.2.2. A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço, número da inscrição 

no CNPJ do estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a 

Nota Fiscal, informações bancárias para fins de pagamento, dados do responsável para 

assinatura da Ata de Registro de Preços e incluirá: 

a) Valor Unitário e Total para Cada Item constante do Lote, expresso em algarismo 

com duas casas decimais; 

b) Valor Total do Lote e da Proposta, expressos em algarismo com duas casas decimais 

e também por extenso, sendo certo que, em caso de divergência entre os valores unitários e 

globais serão considerados os primeiros, bem como, entre os expressos em algarismos 

numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 

c) Marca e Especificações Detalhadas do Objeto Ofertado, consoante exigências do 

edital; 
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d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura da licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 

60 (sessenta) dias; 

6.3. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob 

pena de desclassificação da proposta. 

6.4.  O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

6.5. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 

operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer 

outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, 

incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem 

que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais.  

6.5.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.5., a mesma 

poderá comprometer-se através de declaração formalizada de próprio punho, no ato da 

sessão. 

6.6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance(s) oferecido(s), o 

licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da sessão do 

Pregão, nova proposta de preços, na forma do Anexo V deste Edital, constando os valores do 

fechamento da operação de acordo com o valor da adjudicação, a qual substituirá a proposta 

primitiva e fará parte integrante da Ata de Registro de Preços e/ou equivalente. 

6.7. A Empresa poderá ser desclassificada pelo item que estiver com preço inexequível e/ou 

superfaturado, mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da média 

cotado; 

6.8. No caso de serem assinadas por mandatário, será necessária a juntada da procuração 

outorgada, com firma reconhecida e com especificação dessa finalidade, ou outorgada o 

poder na procuração no credenciamento. 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO - ENVELOPE 

“2” 

7.1. O Envelope 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma 

ordenada os documentos estipulados no item 7, consignando-se na sua parte externa as 

indicações abaixo, e deverá estar fechado e rubricado em seu fecho: 

Envelope 2 – Habilitação Jurídica 
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Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães – BA 

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 084/2019 

Proponente:  

CNPJ: 

 

7.1.1. Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a 

documentação, original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou ainda, em cópia 

simples, neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e autenticação 

por servidor público, até o último dia útil antes da realização da sessão de abertura da 

licitação, ao que se refere à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à 

Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica Financeira, em conformidade com o 

disposto neste Edital. 

7.1.2. As cópias dos documentos emitidos através da Internet não necessitarão estar 

autenticadas, tendo em vista que a validade de tais documentos está condicionada à 

verificação da autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no 

caso de apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao 

conhecimento do Ministério Público, para que este órgão tome as providências cabíveis. 

7.1.3. Os documentos apresentados que não constarem o prazo de validade, os mesmos não 

poderão ultrapassar o prazo superior a 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

 

7.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos (Art.28): 

7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

7.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.5. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 
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7.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: (Art. 29): 

7.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda - CNPJ; 

7.3.2. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

7.3.3. Certidão de regularidade para com as Fazendas da União, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 

7.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

7.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor; 

7.3.6. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 

Improbidade Administrativa (Acórdão nº. 1793/2011 – TCU – Plenário), emitida através do 

Portal do Conselho Nacional de Justiça em www.cnj.jus.br.  

7.3.7. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar nº. 123/06 e a Lei 147/2014, deverá apresentar a 

comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

7.3.7.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a 

situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP;  

7.3.8. Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

quando for o caso, conforme Modelo do Anexo VII, assinada pelo sócio proprietário e/ou 

diretor da empresa e pelo Contador responsável indicando seu CRC; 

7.3.8.1. Não terá direito aos privilégios estabelecidos nos artigos 42 a 45, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, a Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte que não declarar essa condição. 

7.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 

147/2014, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

http://www.cnj.jus.br/
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regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.3.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou 

empresa de pequeno tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a não-regularização da 

documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos (Art. 30) 

7.4.4. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, a fim de comprovar que a licitante forneceu de 

forma satisfatória itens compatíveis com o objeto desta licitação, acompanhados da Nota 

Fiscal e/ou Contrato comprovando a execução. 

7.4.5. O(s) Atestado(s) e/ou Certidão (ões) apresentada(s) poderá (ão) ser diligenciado(s) de 

acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

7.5. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos (Art. 31): 

7.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível 

devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios e apresentados na forma da Lei e que comprovem a boa situação da 

empresa, conforme o prescrito no Art. 31, inciso I da Lei 8.666/93.  

7.5.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD 

(Escrituração Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 

787/07, as empresas enquadradas no regime de “Lucro Real“, não mais registram o Livro 

Diário na Junta Comercial, como faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam 

eletronicamente sua escrituração contábil à Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta 

(Receita Federal) fica responsável pelo envio à Junta Comercial. 
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7.5.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

7.5.3. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, optantes do 

SIMPLES, caberá ao licitante demonstrar a sua situação financeira conforme Resolução CFC 

N.º 1.418 que aprovou a ITG 1000 – Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte que em seu item 26 estabeleceu que: 26. A entidade deve elaborar o Balanço 

Patrimonial, a Demonstração do Resultado e as Notas Explicativas ao final de cada exercício 

social. Quando houver necessidade, a entidade deve elaborá-los em períodos intermediários. 

(Grifei e negritei); 

7.5.4. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no 

balanço patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez 

Geral, Liquidez Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes 

fórmulas: 

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 

         Passivo Circulante 

 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

                   Ativo Total 

 

OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 

 Compras e Serviços:  

 ILG maior ou igual a 0,8; 

 ILC maior ou igual a 0,8; 

 GEG menor ou igual a 0,5. 
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OBS2: É OBRIGATORIO A APRESENTAÇÃO DE TODOS OS INDICES SOLICITADOS NO 

ITEM 7.5.4 ( ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG),  ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

(ILC) E  GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG), obterão classificação econômico-

financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas que apresentarem pelo menos dois 

dos três indicadores iguais ou superiores aos limites estabelecidos. 

7.5.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede da 

Pessoa Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da 

abertura dos envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

 

7.6. OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO: 

7.6.1. Alvará de Localização e Funcionamento em vigor na data de sua apresentação, 

expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal da matriz da pessoa jurídica, bem 

como das filiais que pretendam promover o faturamento e a execução do objeto. 

7.6.2.  Declaração firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal, conforme Modelo do Anexo VIII deste 

Edital. 

7.6.3. Declaração firmada por seu representante legal de o(s) sócio(s) não possui(em) 

vínculo com servidor público, conforme Modelo do Anexo XI deste Edital. 

  

8.  ORDEM DOS TRABALHOS. 

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em 

que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, somente dos participantes 

devidamente credenciados. 

 

9.  ABERTURA DOS ENVELOPES. 

9.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 

do certame. Os participantes do pregão deverão comparecer com antecedência mínima de 10 

(dez) minutos do horário previsto para o início da sessão. 

9.2. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
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9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

9.2.3. O Pregoeiro fará, primeiramente, a abertura do Envelope “1” (Proposta de Preços), 

conferindo as propostas nele contidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os 

a todos os presentes; 

9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

9.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 

9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. O Pregoeiro 

julgará as propostas e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos prepostos, 

os envelopes “2” (Documentação), daqueles considerados desclassificados. 

9.2.8. Declarar o vencedor; 

9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

9.2.10. Elaborar a ata da sessão; 

9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação. 

9.2.12. Convocar o vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido; 

9.2.13.  O Pregoeiro poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 

9.3. Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas 

apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas 

no Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94. 

9.4. O Pregoeiro franqueará a palavra aos licitantes para que registrem em ata os protestos ou 

impugnações que entenderem cabíveis, podendo os mesmos ser apreciados e decididos de 

imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 

9.5. Não havendo registro de protestos ou impugnações, e, se os houver, forem decididos de 

imediato, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos 

envelopes “2” (Documentação), dos licitantes classificados, desde que haja declaração 

expressa, de todos os participantes, de renúncia a recurso. 

9.6. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários. 

9.7. O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

entrega da proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos 
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assumidos. 

 

10.  LANCES VERBAIS. 

10.1. A análise das propostas será feita pelo Pregoeiro, subsidiada pela equipe técnica, 

quando for o caso, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da 

Legislação aplicável;  

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento;  

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 

neste Edital. 

10.2. No que se referem aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

10.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  

10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital 

e a sua classificação será pelo critério de menor preço, observados o atendimento das 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos.  

10.5. A fase de lances ocorrerá conforme o que dispõem o Art.4º, incisos VIII e IX da Lei 

10.520/02.  

10.6. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.5, serão 

selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços por item oferecidos nas propostas escritas.  

10.7. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço 

serão convidados a participar dos lances verbais.  

10.8. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, 

a formular lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor.  

10.9. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate.  
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10.9.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, 

observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente 

persistindo a igualdade de preços será adotado critério de desempate por sorteio na forma 

do artigo 45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão.  

10.10. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 

destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita.  

10.11. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 

tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de 

telefone celular e outros. 

10.12. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances 

verbais e na manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das 

propostas. 

10.13. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.15. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão.  

10.16. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem 

decrescente de valor, o Pregoeiro verificará a conformidade entre a proposta de menor preço 

e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o negociará diretamente com o 

proponente para que seja obtido melhor preço.  

10.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

10.18. Para contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis após o encerramento da sessão, nova planilha de preços com os valores 

readequados ao que foi ofertado na etapa dos lances verbais. 

 

11.  DAS IMPUGNAÇÕES. 

11.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
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11.2. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 

qualquer cidadão poderá impugnar o Ato Convocatório. 

11.3. As licitantes poderão impugnar os termos do edital de licitação até 2 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para abertura dos envelopes  de habilitação. 

11.4. O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado ao Pregoeiro responsável 

conforme determina a Lei: 

a) Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 

datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, 

rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, 

devidamente comprovado. 

b) Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados junto ao 

Protocolo da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, nos termos do artigo 41, § 1º, 

2º, 3º 4º da Lei Federal nº 8.666/93, artigo 12 Decreto Federal 3.555/00. 

11.5. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 

11.6. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia antes da 

realização do certame. 

11.7. Acolhida à petição contra o ato convocatório, o Pregoeiro terá o prazo de 03 (três) dias 

úteis, para decidir o recurso, para a realização do certame. 

11.8. A decisão do julgamento da impugnação administrativa será publicada no Diário 

Oficial do Município e poderá ser obtida junto ao Pregoeiro. 

11.9. Não serão conhecidos e julgados as impugnações e recursos encaminhados por fax, e-

mail ou fora do prazo estipulado neste Edital. 

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

12.1. As propostas apresentadas com as especificações exigidas no Edital serão julgadas pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE, classificadas pela ordem crescente dos preços propostos, 

respeitado o critério de aceitabilidade dos preços. 

12.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
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mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 

da Ata de Registro de Preços, aferidos após diligência realizada pela Administração. 

12.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 

propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

12.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 

estando o seu preço compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando a obtenção de preço melhor.  

12.5. Na formulação da proposta de preços, a licitante deverá considerar todas as despesas 

diretas e indiretas à execução do objeto, tais como: tributos e/ou impostos, encargos sociais e 

trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, 

EPI’s, transporte e entrega do objeto, bem como, as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem dos funcionários, não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 

12.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados ou 

omitidos da proposta de preço, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, devendo o objeto ser executado sem quaisquer ônus 

adicionais para a Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães. 

12.7. A Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães não admitirá qualquer alegação 

posterior que vise ao ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços 

ofertados, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e 

trabalhistas. 

12.8. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os 

preços manifestamente superiores aos preços vigentes no mercado. 

12.9. Fica, desde já, facultado ao Pregoeiro efetuar a correção de eventuais erros de adição 

ou multiplicação existentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se 

de meros erros de cálculo. 

12.10.  Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do 

proponente, não podendo arguir omissões, enganos e erros, para alterar posteriormente o 

valor global da proposta. 

12.11.  Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

12.6. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 e 147/14. 



 

 

21 

12.6.1. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver 

sido ofertada por Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP e houver 

proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

12.6.2. A ME ou a EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, apresentar nova proposta inferior ao menor preço ofertado no 

certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão;  

12.6.3. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias 

e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrem 

no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

12.6.5. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da 

licitante na categoria de ME ou EPP.  

12.6.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da melhor proposta originalmente ofertada.  

12.6.7. Em se tratando de ME ou EPP, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

 

13.  DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando 

os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

13.2. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos.  
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13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 

conhecidos:  

13.3.1. Ser dirigido aos cuidados do Pregoeiro, protocolizado no Setor de licitações e 

contratos, situado à Rua José Ramos de Anchieta, nº 225, Bairro Jardim Primavera, Luís 

Eduardo Magalhães/BA;  

13.3.3. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para 

tanto, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, 

rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, 

devidamente comprovado.  

13.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou 

subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 

13.5. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às 

razões indicadas pelo licitante na sessão pública. 

13.6. A Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães não se responsabilizará por 

memoriais de recursos endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do Setor de Protocolo, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.  

13.7. Não serão conhecidos e julgados os recursos encaminhados por fax, e-mail ou fora do 

prazo estipulado neste Edital.  

13.8. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

13.9. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio 

de publicação no Diário Oficial do Município. 

 13.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

13.12. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do 

certame, importará a decadência do direito do recurso.  

13.13. Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade superior homologar o resultado do procedimento 

licitatório. 
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14.  DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 

REGISTRADOS 

14.1. Homologada a licitação pela autoridade Superior, o Município de Luís Eduardo 

Magalhães convocará o proponente vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação. Este prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão 

contratante. 

14.2. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo e condições 

mencionados no item anterior, é facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços ou 

revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus 

documentos habilitatórios, que deverão atender as exigências editalícias. 

14.3. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa deverá representar-se por: 

a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, 

ou;  

b) procuração devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar a Ata de Registro de Preços em nome da empresa. 

14.4. A Ata de Registro de Preço a ser firmada obedecerá à minuta constante no Anexo III 

deste Edital. 

14.5. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata, dentro do prazo 

estabelecido neste Edital, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

14.6. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

14.8. Para cada fornecimento/prestação de serviço será emitida uma Ordem de 

Fornecimento/Prestação de Serviço em formulário próprio da Prefeitura de Luís Eduardo 

Magalhães e assinada pelo servidor responsável pelo Setor de Compras. 
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15.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

15.1. As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos 

consignados no orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária 

estará disposta na Ordem de Fornecimento e na Nota de Empenho. 

 

16.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

16.1. O pagamento será realizado pela Contratante, através de crédito em conta corrente, no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, e depois de atestada pelo Contratante a execução do objeto licitado.  

16.1.1. A Nota Fiscal deverá se apresentada em conformidade ao CNPJ da Prefeitura 

Municipal e/ou CNPJ do Fundo Municipal, e deverá vir acompanhada das Certidões de 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como de todas as Ordens de Fornecimento/Prestação 

de Serviço encaminhadas ao fornecedor. 

16.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 

atualização financeira. 

16.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preço. 

16.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 

pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 

proponente que assim o fizer.  

 

17.  DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

17.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 

as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93. 
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17.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

17.2.1. Os fornecedores/prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

17.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

17.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.2.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

17.2.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17.2.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

17.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

17.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

17.4.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

17.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

17.4.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei Federal nº 

8.666/93, ou no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

17.4.5. O cancelamento da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

17.4.5.1. Por razão de interesse público; ou 

17.4.5.2. A pedido do fornecedor/prestador. 

 

18.   PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 
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18.1. A contratada será responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na 

execução da Ata que vierem a acarretar prejuízos ao Município de Luís Eduardo 

Magalhães/BA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 

físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

18.2. A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 

Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

I - advertência; 

II - multa sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta da Ata de 

Registro de Preços deste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante ressarcir o Município de Luís Eduardo Magalhães pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

18.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e 

não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de 

indenizar eventuais perdas e danos. 

18.4.  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência 

na prática do ato e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo que, se o motivo 

ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pelo Município, a contratada ficará isento das penalidades mencionadas. 

 

19.   SANÇÕES: 

19.1. A recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o descumprimento parcial 

ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pela Administração, sujeitará 
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o contratado às seguintes sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, e na Lei Federal nº 

10.520/02, garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

a) advertência; 

b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com o       

Município de Luís Eduardo Magalhães por prazo de até 05 (cinco) anos; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, em caso de recusa do adjudicatário em      

assinar a Ata, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 

d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

da parte do objeto não entregue; 

e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por 

cada dia subsequente ao trigésimo. 

19.2.  A administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada 

o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das 

condições estipuladas no Termo da Ata. 

19.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não 

eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

20.   REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO: 

20.1.  A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do Art. 49, da Lei Federal nº 

8.666/93, no seu todo ou em parte. 

 

21.   DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1.  A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.2.  Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva 

responsabilidade da empresa a ser contratada. 

21.3.  É facultado ao pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
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licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria 

constar, originariamente, da proposta. 

21.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.5. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu 

exemplar está completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

• Anexo I – Termo de Referência  

• Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento 

• Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 Anexo IV – Minuta do Contrato 

• Anexo V – Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço 

• Anexo VI – Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação 

• Anexo VII – Modelo de Declaração de ME ou EPP 

• Anexo VIII – Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade 

• Anexo IX – Modelo de Declaração de que não possui vínculo com servidor público. 

21.6.  No caso de eventual divergência entre o Edital e seus Anexos, prevalecerão as 

disposições contidas no Edital, servindo os Anexos apenas como modelo. 

21.7. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação serão prestados pelo Pregoeiro, nos dias de expediente, em horário comercial, no 

Setor de licitações e contratos, situado à Rua José Ramos de Anchieta, nº 225, Bairro Jardim 

Primavera, Luís Eduardo Magalhães/BA. Tel: (77) 3628-9051.  

 

22.  DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Luís Eduardo Magalhães, estado da Bahia, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Luís Eduardo Magalhães/BA, 07 de Janeiro de 2020. 

 

NISSARA SCHLEDER 

Pregoeira 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1. Lei nº. 8.666/93, atualizada, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências;  

1.2. Lei nº. 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada 

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;  

1.3. Decreto Federal nº. 7.892/13, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/1993. 

1.4. Decreto Municipal nº. 1.600/2010 e Decreto Municipal nº. 971/2006. 

1.5. Lei complementar 123/2006 e 147/14 e suas alterações, que institui o Estatuto 

Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno porte.  

1.6. Lei Estadual da Bahia nº. 9.433/2006 que dispõe sobre as licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no âmbito dos 

Poderes do Estado da Bahia e dá outras providências. 

1.7. Agrupamento por Lote. 

1.7.1. A administração agrupou os itens deste Termo de Referência por lotes levando em 

consideração o Art. 8º, §2º do decreto nº 7892/2013:  

 

“Art. 8º: O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item 

em lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior 

competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de 

entrega ou de prestação de serviço”.  

...  

§2º. ...deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou entidade, 

de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma 

mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o 

princípio da padronização.”  
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A administração visa com isso, uma maior padronização nos serviços e também 

diminuir o valor do custo total por lote, haja vista, que a concorrente poderá diminuir seu 

preço em virtude da quantidade total dos serviços ofertados no lote, e ainda facilitando o 

controle contratual com a empresa ganhadora do lote. Diante do exposto, faz-se necessário 

agrupar os itens por lote, viabilizando a excelência da administração. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O presente Termo tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de equipamentos de informática, rede lógica e torres de 30 e 60 metros, para 

desenvolvimento das ações do Projeto Rede do Bem - Internet Comunitária, que é 

implantado nas praças, bairros e comunidades do município de Luís Eduardo Magalhães – 

BA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, 

de acordo com as especificações constantes do item: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. O Projeto Rede do Bem - Internet Comunitária tem como objetivo, disponibilizar, de 

forma gratuita, sinal público de internet através do sistema Wi-Fi nos bairros e praças do 

Município de Luís Eduardo Magalhães. 

 

3.2. Esse Projeto contempla os bairros Sol do Cerrado, Vista Alegre e Setor Industrial e as 

comunidades da Muriçoca, Galinho, Vila I, Vila II e Vila III do Assentamento Rio de Ondas, 

Novo Paraná, Bela Vista e Mata Emburana, assim como diversas praças em diferentes bairros 

do município, com o propósito de oferecer à inclusão digital, ascensão social e integração de 

benefício à sociedade, propagando a possibilidade da população fazer acessos em locais, 

parques e praças públicas municipais de forma gratuita. Dando o poder de acessar por meio 

de celular, smartphone, tablet, notebook e demais aparelhos que possuam dispositivos 

compatíveis com o padrão Wi-Fi de conexão à internet. 

 

3.3. A internet tornou-se o mais efetivo meio de comunicação, pois interliga pessoas a nível 

mundial, os usuários brasileiros já são quase a metade da população do país e o poder 
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público tem sua responsabilidade de garantir, de disponibilizar, com qualidade e amplo 

acesso a esta rede, para que possam ter as mesmas condições de acesso que 

empreendimentos privados possuem. Visando a democracia dos direitos dos cidadãos ao 

acesso à rede, para informações, a sítios de educação, cultura, lazer, a órgãos públicos e 

serviços em geral de conhecimento e cultura.  

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos 

consignados no orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará 

disposta na ordem de serviço e/ou fornecimento. 

 

5. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

 
 

LOTE 01 – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E REDE  

Item Descrição Und. Qnt. Valor Unitário Valor Total 

1 

Rocket Outdoor. Frequência 2412MHz - 2462MHz. 
Processador Atheros 400MHz. Memória 32MB SDRAM. 
Flash 8MB. Potência de Transmissão 28 dBm (630mW). 
Sensibilidade -75 até -97. Portas LAN 1 x 10/100. 
Conectores Externos 2 x SMA. Dimensões 16cm x 8cm x 
3cm. Peso 0.5 Kg. Consumo máximo de potência 6.5Watts. 
Alimentação de energia 24V 1A. Método de alimentação 
PoE passivo (pares 4,5+ ; 7,8 retorno. Temperatura de 
opetação -30° até 75°. Umidade 5 até 95% Condensado. 
Vibração e choque ETSI300-019-1.4. Similar a roket m2 
ubiquiti 2.4ghz. 

Und. 120 R$ 1.373,33 R$ 164.799,60 

2 

Fonte Poe 24v. PoE Adaptadores. Power over Ethernet 
Adaptadores. Modelo: POE-24-12W. PoE adaptadores de 
energia Ubiquiti ® produtos que suportam PoE passiva. 
Voltagem de Saída 24VDC 0.5A. Voltagem de Entrada 120 
a 230V. Eficiência 70+%. Temperatura Operação -20 a +85 
graus C. Dimensões 85 x 55 x 33 mm. Gigabit LAN Porto 
Nenhuma. Dispositivo de Proteção. PoE Adaptadores são 
altamente confiáveis, e quando usado com Ubiquiti 
TOUGHCable ™ , eles fornecem aterramento e proteção 
contra surtos para ajudar a proteger contra descarga 
eletrostática (ESD). Seamless airGateway ™ 
Compatibilidade A 24V, 0.5A modelo, POE-24-12W, o 
trabalha com o airGateway ™ para colmatar AirMax ® 
conexões com Wi-Fi em locais de clientes. Conveniente de 
montagem de parede Os modelos 24V, 0.5A, POE-24-12W, 
são de montagem na parede usando os suportes de parede 
opcionais. (vendido separadamente). Similar a fonte poe 
24v ubiquiti. 

Und. 31 R$ 171,33 R$ 5.311,23 
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3 

Roteador. Frequência nominal CPU 600 MHz.Contagem de 
núcleos CPU 1. Tamanho de RAM 128 MB. Portas Ethernet 
10/100 5. Portas Ethernet 10/100/1000 0. Slot MiniPCI 0. 
MiniPCI-e slot 0. Modelo de chip sem fio AR9344-DC3A. 
Padrões sem fio 802.11b / g / n. Número de portas USB 1. 
Power Jack 1. Suporte 802.3af Não. Tensão de entrada 
suportada 7 V - V 31. PoE in Sim. PoE out Sim. Monitor de 
tensão Não. CPU monitor de temperatura Não. Monitor de 
temperatura PCB Não. Dimensões 113x138x29mm. Sistema 
operacional RouterOS. Faixa de temperatura operacional -
20C + 50C. Nível de licença 4. Antena ganho DBI 2.5. 
Monitor de Corrente Não. CPU AR9344-DC3A. Consumo 
Máximo de Energia Até 7W. Portas SFP 0. SFP + 0. Tipo de 
slot USB USB tipo A. Número de cadeias 2. Porta serial 
Nenhum. Itens Inclusos. Fonte de alimentação 24V 0.8ª. 
Similiar a RB 951 2hnd 1000mw Hotspo.  

Und. 31 R$ 818,33 R$ 25.368,23 

4 

Switch 8 portas. Padrões: - IEEE802.3 - 10BASE-T 
IEEE802.3u - 100BASE-TX IEEE802.3x - Flow Control - 
IEEE802.1p - Priority Queueing (QoS) IEEE802.3az - Energy 
Efficient Ethernet. Portas: - 8 - RJ45 10/100 Mbps com 
autonegociação. Auto MDI / MDI - X: - Detecção 
automática do padrão do cabo (normal/crossover). 
Cabeamento Suportado: - 10BASE-T - Cabo UTP categoria 
3,4 e 5 (máximo 100 m) EIA/TIA-568 100O STP - 100BASE-
TX - Cabo UTP categoria 5, 5e (máximo 100 m) EIA/TIA-
568 100O STP. LEDs indicadores: - 8 - LAN; 1 – Power. 
Método de Transferência: - Armazena e envia (store and 
forward). Tamanho da tabela de endereços MAC: - 1K. 
Backplane: - 1.6 Gbps. 

Und. 31 R$ 121,33 R$ 3.761,23 

5 

Régua energia 6 pontos. Filtro de Linha ideal para 
aumentar o número de tomadas e proteger sua carga 
conectada ao mesmo. Led Indicativo de Funcionamento 
(Chave L/D). Tensão de Funcionamento: 0~250 VAC. 
Frequência: 50/60 Hz. Corrente Máxima: 10 A. Potência 
Máxima: 110 A 250v. Elemento de Entrada: Cabo de força 
padrão NBR 14136 (Plug - F/N/T). Elementos de Saída: 6 
tomadas padrão NBR 14136 (F/N/T). Proteção contra surto 
de tensão. Alça para Fixação. IMPORTANTE: Não é um 
estabilizador de Tensão. Tensão de Entrada igual a Tensão 
de Saída. 

Und. 31 R$ 73,33 R$ 2.273,23 

6 

Software Hotspot para 200 usuários simultâneos. Acesso 
fácil para usuários: eles devem aceitar os termos e clicar no 
login. Conecte seu negócio diretamente com os perfis 
sociais. Limite os acessos distribuindo códigos de vouchers 
exclusivos dentro de um tempo predefinido ou uso de 
dados. Bloqueios de sites indevidos. Controle de 
autenticação. 

Und. 1 R$ 5.066,33 R$ 5.066,33 

7 

Caixa Hermética Externa 19” para Telecom em Aço ou 
Alumínio. Estrutura aço SAE1010/1020 soldada, com 
suporte na traseira (para fixação em poste). Travessas 
laterais para regulagem dos planos (na profundidade). 
Porta frontal LISA com fecho lingueta frontal redondo 
miolo Yale preto (com chave). Borracha de vedação na 
porta. 4 planos de fixação com furações 1/2u, normatização 
DIN 41494 e IEC297. Dobradiças ZAMAK plana externa 
com abertura 180°. 04 furos para prensa cabo PG13.5 
PRETO S802CPT. 02 Cinta braçadeira BAP Ajustável para 
Poste. Tratamento anti corrosivo em Nanotecnologia. 

Und. 31 R$ 883,00 R$ 27.373,00 
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Acabamento:Pintura eletrostática Epoxi Pó – POLIÉSTER. 
Acompanha: Kit de Ventilação com Filtro Grelha TASCO 
96120; 4 prensa cabos PG13.5 PRETO S802CPT; 2 Cinta 
braçadeira BAP. 

8 

Painel Direcional 2.4GHz• Tipo de antena Direcionais. 
Desenho inovador e desempenho. Os inovadores AirMax ® 
Setor Antenas apresentam construção de classe de 
operadora e 2x2, o desempenho dual-polaridade. 
Isolamento RF e Opções beamwidth. Os AirMax versáteis 
® modelos Setor Titanium apresentam opções de 
isolamento de RF e beamwidth ajustável avançadas: 60 °, 
90 ° ou 120 °. Interferência reduzida, maior ganho. 
Altamente resistente a interferência de ruído, o AirMax ® 
Sector Antenas proporcionar ganho e feixe de desempenho 
superior para alta capacidade, redes multiponto. 
Construção de força industrial. AirMax ® Antenas são 
projetados com design mecânico robusto para uso do 
aplicativo ao ar livre. Plug and Play Integração. Cada 
AirMax ® Antena tem um built-in de Rocket ™ montagem, 
por isso não são necessárias ferramentas para instalar o 
BaseStation Rocket.Similar a Painel: AM-V2G-Ti 2.4 
Ubiquiti 

  116 R$ 3.166,67 R$ 367.333,72 

9 

Roteador de controle de banda. Frequência nominal CPU 
1.2GHz. SFP DDMI Sim. Core contagem 36. Arquitetura 
TELHA. Tamanho de RAM 4. Portas 10/100 Ethernet 0. 
Portas Ethernet 10/100/1000 8. Slots MiniPCI 0. Número 
de portas USB 1. Cartões de Memória 1. Tipo de cartão de 
memória micros. Power Jack C14. Monitor de tensão Sim. 
CPU temperatura do monitor Sim. PCB monitor de 
temperatura Sim. Dimensões 355x145mm55mm. Sistema 
Operacional RouterOS. Faixa de temperatura -30C a +60 C. 
Nível de licença L6. Monitor de corrente Sim. CPU Tile-
Gx36. Portas SFP -2. caixa de montagem em rack 1U, tem 
duas + portas SFP, oito portas Gigabit Ethernet, uma série 
cabo de console e uma porta USB dois slots SODIMM que, 
por padrão, ele é enviado com 4GB de RAM, mas não tem 
limite de memória em RouterOS (vai aceitar e utilizar 16GB 
ou mais processador Tilera 36 núcleo duas portas SFP + 
para suporte à interface 10G (SFP + módulo disponível 
separadamente). 
Similar ao Mikrotik Cloud Core Router Ccr1036-8g-2s+ L6. 

  2 R$ 10.766,33 R$ 21.532,66 

10 

Antena ponto a ponto. Frequency Range 5.1~5.8 GHz. 
Gain 34dBi, Hpol Beamwidth (3 dB) 3 deg. Vpol 
Beamwidth (6 dB) 3 deg. F/B Ratio -42 dB. Max VSWR 
1.4:1. Dimensão: 1050 mm diameter. Peso: 13.5 kg. Wind 
Survivability 125 mph. Wind Loading 256 lb @ 100 mph. 
Polarization Dual Linear. Cross-pol Isolation 35 dB min. 
ETSI Speci¿cation. EN 302 326 DN2. Similar a Rocket Dish - 
5g34 Disco 5.8 34db 

  10 R$ 2.400,00 R$ 24.000,00 

11 

Rocket ponto a ponto. R5AC-Lite Physical / Electrical / 
Environmental Information. Dimensions 162 x 84 x 37 mm. 
Weight 250 g. Enclosure Characteristics. Outdoor UV 
Stabilized Plastic. Processor MIPS 74Kc. Memory 128 MB 
DDR2 SDRAM, 16 MB NOR FLASH Networking Interface 
(1) 10/100/1000 Mbps, RF Connections (2) RP-SMA 
(Waterproof), LEDs Power, Ethernet, (4) Signal Strength, 
Max. Power Consumption 8.5W, Power Supply 24V, 0.5A 
Gigabit PoE Adapter, Power Method, Passive PoE (Pairs 4, 

  10 R$ 1.540,00 R$ 15.400,00 
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5+; 7, 8 Return), ESD/EMP Protection ± 24KV Air / 
Contact, Operating Temperature -40 to 80° C (-40 to 176° F), 
Operating Humidity 5 to 95% Noncondensing, Shock and 
Vibration ETSI300-019-1.4, R5AC-Lite Software 
Information, Modes Access Point, Station, Services Web 
Server, SNMP, SSH Server, Telnet , Ping Watchdog, DHCP, 
NAT, Bridging, Routing, Utilities, Antenna Alignment 
Tool, Discovery Utility, Site Survey, Ping, Traceroute, 
Speed Test, Distance Adjustment, Dynamic Ack and 
Ackless Mode Power Adjustment, Software Adjustable UI 
or CLI, Security WPA2 AES Only, QoS Supports Packet 
Level Classification WMM and User Customer Level: 
High/Medium/Low, Statistical Reporting, Up Time, 
Packet Errors, Data Rates, Wireless Distance, Ethernet Link 
Rate Other, Remote Reset Support, Software 
Enabled/Disabled, VLAN Support, 256QAM, 
20/40/50/60/80 MHz Channel Width Support Ubiquiti 
Specific Features 50 MHz Channels, airMAX Mode, Traffic 
Shaping with Burst Support, Discovery Protocol, 
Frequency Band Offset, Ackless Mode, R5AC-Lite 
Compliance, Wireless Approvals, FCC, IC, CE RoHS 
Compliance Yes, Operating Frequency, Worldwide: 5150 - 
5875 MHz, USA: 5725 - 5850 MHz, Output Power 27 dBm. 
Similar Rocket M5 Ac R5ac-lite Ptp 5ghz Ubiquiti 5.8ac 

12 

Antena Ubiquiti AplicaçõesSolução CPE MIMO 2x2 para 
Clientes Wireless. Soluções ponto a ponto e multiponto. 
Em processo de homologação pela Anatel.CaracterísticasO 
PowerBeam chega para substituir a NanoBridge com 
algumas vantagens: Maior imunidade a ruídos. Montagem 
mais simplificada. Maior possibilidade de inclinação. 
Material mais durável e resistente no disco e seus 
componentes. Melhor processador. É uma CPE com antena 
diretiva para aplicações de alto desempenho, projetada 
para ser utilizada em conjunto com os equipamentos da 
linha AirMax.EspecificaçõesProcessador: Atheros MIPS 
74KC, 560 MHz. Memória: 64 MB DDR2, 8 MB de Flash. 
Redes de Interface: (1) porta Ethernet 10/100/1000. 
Aprovações Wireless: FCC, IC, CE. Conformidade RoHS: 
Sim. Dimensões: 420 x 420 x 275 mm. Peso: 1.753 kg.Fonte 
de energia: 24V, 0.5A GigE PoE.Método de 
alimentação.PoE passiva: (Pares 4, 5+, 7, 8 Retorno).Max. 
Consumo de energia: 8 W.Ganho 25 dBi.Vento Carregando 
342,5 N @ 200 kmh. (77 lbf @ 125 mph).Sobrevivência do 
vento 200 kmh (125 mph)LEDs (1) de energia, (1) da LAN, 
(4) WLANLEDs força do sinalSoftware-ajustável para 
corresponder a níveis de costume RSSITamanhos Canal 
5/8/10/20/30/40 MHzPolarizaçãoDupla 
LinearRecintoOutdoor UV estabilizado 
plásticoMontagemPole-Mount Kit incluídoESD / EMP 
ProteçãoAir: ± 24 kV, contato: ± 24 kVTemperatura de 
operação -40 Até 70 ° CUmidade de Operação 5 a 95% sem 
condensaçãoSal Nevoeiro Teste IEC 68-2-11 (ASTM B117), 
equivalente: MIL-STD-810 G Método 509,5Teste de 
vibração IEC 68-2-6Teste de choque térmico IEC 68-2-
14Teste de UV 68-2-5 IEC a 40 ° C (104 ° F), o que equivale: 
ETS 300 019-1-4Teste de chuva trazida pelo vento ETS 300 
019-1-4, equivalente: MIL-STD-810 G Método 506.5Resumo 
Freqüência de operação (MHz)5170 – 5875Similar Antena 

  30 R$ 1.626,67 R$ 48.800,10 
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Ubiquiti Powerbeam Pbe-m5-400-br 5ghz 25db 

13 

Unifi. Dimensões: 196.7 x 196.7 x 35 mm. Peso: 350g / 450g 
(com kit de fixação). Interfaces de rede: 2 portas ethernet 
10/100/1000Mbps. Porta: 1 porta USB 2.0. Método PoE: 
PoE passivo 48V, 802.3af/802.3at suportado; tensão 
suportada 44 a 57 VDC. Adaptador: Adaptador PoE 
Gigabit 48V 0,5ª. Economia de energia: Suportado 
Consumo máximo: 9W. Antenas: 3x antenas dual-band 
2,4GHz / 5GHz 3dBi. Padrões wireless: 802.11 
a/b/g/n/ac. BSSID: Até 8 por rádio 
 

Und 30 R$ 1.796,33 R$ 53.889,90 

VALOR TOTAL  R$ 764.909,23 
 

LOTE 02 – TORRE DE 30 METROS 

Item Descrição Und. Qnt. Valor Unitário Valor Total 

1 

Torre de 30 metros. Torre estaiada de até 30 metros, 10 
módulos de 30x30 de 3,0 metros, Estrutura reforçada 
tubular com montantes em tubo 1 1/4"x14, Treliçamento em 
ferro mecânico 3/4", Estaiamento com cordoalha em aço 
carbono galvanizado 3/16, Sistemas de balizamento diurno 
e noturno, Sistemas de pára-raios, Ancoragens e esticadores, 
Pintura vermelho e branco. 

Und 9 R$ 16.333,33 R$ 146.999,97 

VALOR TOTAL R$ 146.999,97 
 

LOTE 03 - TORRE DE 60 METROS 

Item Descrição Und. Qnt. Valor Unitário Valor Total 

1 

Torre autoportante para a fixação de antenas da estação 
Rádio-Base.  

Características:  
1. Torre Autoportante de seção triangular ou quadrada de 
tronco piramidal com 40m (quarenta metros) de altura mais 
tronco reto de 20m (vinte metros) de altura, totalizando 60m 
(sessenta metros) de altura. As colunas deverão ser de perfil 
em cantoneira do tipo ASTM A-572 grau 50 e demais 
elementos estruturais em ASTM A-36. A abertura do topo 
deverá ter no mínimo de 1,20m (um metro e vinte 
centímetros). Deverá ser composta por escada e esteira de 
40cm (quarenta centímetros) de abertura cada, plataformas 
de descanso a cada 12m (doze metros) e plataforma de 
trabalho 2m (dois metros) abaixo do topo da estrutura. 
Todos os componentes da estrutura deverão ser interligados 
com parafusos de alta resistência ASTM A-325 em aço 
galvanizado. Demais considerações deverão seguir as 
normas pertinentes.  
2. Toda a estrutura e seus elementos deverão ser construídos 
em aço estrutural tratados por processo de galvanização por 
imersão à quente (hot dip). Demais considerações deverão 
seguir a NBR 6323 e demais normas pertinentes. 

Und 1 R$ 83.333,33 R$ 83.333,33 

VALOR TOTAL  R$ 83.333,33 
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6. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. Para a execução do objeto será formalizado Ata de Registro de Preços, cuja minuta 

acompanha o Edital de licitação, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, 

obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Termo, o Edital e 

a Proposta de Preços da empresa vencedora. 

6.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na 

data de sua assinatura. 

 

7. DO PRAZO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

 

7.1. Os objetos da licitação deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal 

competente. A critério do Gestor do Contrato, o prazo de início poderá ser adiado.  

7.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Secretaria Municipal competente, o qual fará a verificação da conformidade do serviço 

prestado com as especificações constantes do Termo da Ata. 

7.3. A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a responsabilidade da 

empresa Contratada. 

7.4. Os produtos rejeitados, devido a uso de materiais não especificados e/ou considerados 

mal executados, deverão ser entregues corretamente, com o tipo de execução e o uso de 

materiais aprovados pela fiscalização, arcando a licitante contratada com o ônus decorrente 

do fato. 

7.5. A fiscalização poderá exigir o afastamento de qualquer empregado ou preposto da 

licitante contratada que venha a causar embaraço ou adote procedimentos incompatíveis 

com o exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

7.6. A licitante Contratada ficará obrigada a executar fielmente os atos programados neste 

Termo de Referência, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância 

da Fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se. 
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8. DOS CUSTOS OPERACIONAIS 

 

8.1. Nos valores propostos estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, 

previsão de lucro, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

8.1.1. Os produtos deverão ser aprovados por servidor designado da Secretaria competente, 

sendo de inteira responsabilidade da Contratada, atender e suprir as necessidades exigidas 

pelo Município. 

8.2. A Contratada não poderá cobrar do responsável, qualquer complementação aos valores 

pagos pelos serviços prestados. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Todos os produtos e materiais necessários à execução do objeto ficarão sob a guarda e 

responsabilidade da contratada; 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

9.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade;  

9.4. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber;  

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

9.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  



 

 

38 

9.8. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da Ata de Registro de Preços.  

9.10. Prestar os serviços contratados com características exigidas na Ata de Registro de 

Preços e de acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas 

para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da 

Administração; 

9.11. Cumprir rigorosamente o Edital e os prazos estabelecidos, sujeitando-se a Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações; 

9.12. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE;  

9.13. Manter informada a Prefeitura de LUÍS EDUARDO MAGALHÃES quanto a mudanças 

de endereço, telefones, fax e e-mail de seu estabelecimento. 

9.14. A Contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se 

refere ao recolhimento de impostos federais, estaduais e municipais, durante toda a execução 

do objeto, as quais são de natureza sine qua non para a emissão de pagamentos e aditivos de 

qualquer natureza. 

9.15.  Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução da Ata de Registro 

de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, toda as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.16. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, 

inclusive as Instruções Normativas dos órgãos de fiscalização e o certificado de 

credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros. 

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Proporcionar as condições necessárias para fornecimento do objeto, bem como a 

indicação dos locais a serem efetuadas as entregas. 

10.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo com as 

especificações técnicas anteriormente apresentadas; 

10.3. Efetuar o pagamento após a apresentação da fatura pela Contratada nas condições 

estipuladas em Ata de Registro de Preços. 

10.1 Exigir o fiel cumprimento do Edital e da Ata de Registro de Preços, bem como zelo na 

execução do serviço e o cumprimento dos prazos. 

10.2 Colocar à disposição da CONTRATADA toda a documentação necessária para a perfeita 

execução do objeto. 

10.3 Fornecer, sempre que for necessário e quando for solicitado pela CONTRATADA, 

informações adicionais pertinentes à execução do objeto. 

10.4 A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão 

administrativa que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a responsabilidade 

técnica dos serviços executados. 

10.5 Fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, apontado vícios e defeitos, e 

determinar as correções. 

10.6. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

10.7 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

11. SANÇÕES 

 

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução 

total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada 

a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três 

por cento), por descumprimento de cláusula contratual, Aquisição em desacordo com as 
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especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto 

dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do 

inadimplemento da execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global da Ata de 

Registro de Preços, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 

notificação oficial, no caso de ocorrer a inexecução total ou atraso na execução do objeto 

(após o quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo 

das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o 

Município de Luís Eduardo Magalhães e com os demais órgãos envolvidos na contratação 

proposta;  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. 

11.2. As multas previstas nas alíneas “b” e “c”, serão aplicadas nas demais hipóteses de 

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

11.3. As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente com 

a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis. 

11.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

11.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

11.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

11.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação 

financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima 
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quarta deste Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela Prefeitura Municipal 

de Luís Eduardo Magalhães/BA face provimento de recurso, também será acrescido de 

compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

11.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal de Luís Eduardo 

Magalhães/BA, para fiscalização e acompanhamento da execução contratual, comunicar a 

inobservância das cláusulas contratuais, para fins de adoção das penalidades de que trata 

esta Cláusula. 

11.9. De acordo com o Art. 7º, da Lei 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento à contratada será efetuado mediante entrega do objeto, no prazo de até 30 

(trinta) dias contados da protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste do recebimento 

do objeto. 

12.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal, 

acompanhada dos documentos solicitados pela Secretaria de Administração e Finanças, 

todos devidamente conferidos por servidor público responsável. 

12.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os 

mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente 

alteradas as datas de vencimento, não respondendo o Município por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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12.5. Para facilitar a realização dos pagamentos, deverão ser especificados no corpo da Nota 

Fiscal o número do respectivo empenho e os dados bancários da empresa contratada. 

 

13. DOCUMENTAÇÃO 

 

13.1. A Nota Fiscal comumente apresentada pelos fornecedores chama-se Documento 

Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, o qual deverá vir necessariamente, 

acompanhado da Nota Fiscal Eletrônica, obtida por meio do link da Secretaria da Fazenda do 

Estado da Bahia – SEFAZ, conforme exigência do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado da Bahia. 

13.2. Deverão ser encaminhados juntamente com o DANFE, os seguintes documentos: Nota 

Fiscal Eletrônica e as Certidões de Regularidade Fiscal (Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 

Trabalhista). A falta de um desses documentos impossibilitará a realização dos pagamentos. 

 

PASSO A PASSO PARA OBTENÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA: 

Acessar o link 

http://sistemasweb.sefaz.ba.gov.br/servicos/nfe/Modulos/Geral/NFENC_consulta_chave

_acesso.asp x 

Digitar a Chave de Acesso, localizada no canto superior direito (abaixo do código de barras) 

do DANFE; 

Digitar Código Impresso ao Lado; Clicar em Consulta Resumida; Clicar em Imprimir NF-e. 

 

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

14.1. Toda e qualquer informação quanto à execução do objeto, após formalização da Ata de 

Registro de Preços, deverá ser dirigida ao setor de licitação, por meio de documento a ser 

entregue e protocolado. 

 

 

AP. RICARDO KNUPP  

Secretário Municipal de Adm. e Finanças 

 

http://sistemasweb.sefaz.ba.gov.br/servicos/nfe/Modulos/Geral/NFENC_consulta_chave_acesso.aspx
http://sistemasweb.sefaz.ba.gov.br/servicos/nfe/Modulos/Geral/NFENC_consulta_chave_acesso.aspx
http://sistemasweb.sefaz.ba.gov.br/servicos/nfe/Modulos/Geral/NFENC_consulta_chave_acesso.aspx
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ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Impresso em papel timbrado ou o carimbo da empresa) 

 

A (nome da empresa/instituição), inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com sede na 

(endereço completo da empresa), neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo 

presente instrumento de mandato, nomeio e constituo como REPRESENTANTE o (a) Senhor 

(a) ________________________, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Carteira de 

Identidade, RG nº _________________, inscrito no CPF sob n.º ________________, residente 

na (endereço completo), a quem confiro amplos poderes para junto ao Município de Luís 

Eduardo Magalhães, praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório 

na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 084/2019, conferindo-lhe, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, negociar preços e demais condições, 

confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame licitatório, em nome do proponente dando tudo como 

bom, firme e valioso. 

 

Local e data, 

 

______________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO  

Obs.: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º ____/_____ 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1108/2019. 

 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Rua José Ramos de Anchieta, nº 187, Jardim 

Primavera, na cidade de Luís Eduardo Magalhães–BA, inscrito no CNPJ sob nº 

04.214.419/0001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVES DE 

OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 1167394526 

SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 502.801.809-00, residente e domiciliado nesta cidade, e 

Secretaria Municipal de _____________ neste ato representado por seu Secretário Municipal, 

Sr. ______________, portador do RG nº _______________, inscrito no CPF sob nº 

________________, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do Município, Dr. 

TEÓFILO JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOTTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na OAB/BA sob o nº 44.338, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa 

______________________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, 

estabelecida à ______________________, na cidade de _______________________, neste ato 

representada por ___________________, (função), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 

_______________, inscrito(a) no CPF sob n.º ______________, residente e domiciliado na 

cidade de ________________________, doravante denominada CONTRATADA, para 

cumprimento do objeto abaixo descrito: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, o Registro de Preços 

para ................................................................................. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ __________ (                   ), de acordo com os 

valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 084/2019, entendido este como preço justo e suficiente 

para a execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VL. UNIT. 
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2.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 

incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, 

transporte e entrega do objeto, bem como as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na 

única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

2.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme disposto no 

artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

3.1.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório. 

3.1.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 

registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 

registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 

registrados em Ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na 

data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 Dos Direitos: 

5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 

5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 

em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 

5.2 Das Obrigações: 

5.2.1 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 

igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 

5.2.2 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 

6.1.1 Automático: 
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a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 

6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 

6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 

7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 

7.1.1 10%: recusa do COMPROMITENTE em assinar a Ata; e 

7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 

7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 

no orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na 

Ordem de Fornecimento e na Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Mapa de Preços desta Ata no 

Diário Oficial da Entidade, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Fica eleito o Foro de Luís Eduardo Magalhães para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas da presente Ata. 
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10.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 

(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

 

Luís Eduardo Magalhães/BA, ____ de ________ de 2019. 

 

OZIEL OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

___________________________ 

Secretário Municipal de _______________ 

 

TEÓFILO JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOTTA 

Procurador Geral do Município 

 

___________________________________ 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS:  

Nome: ________________________   Nome: ________________________ 

CPF:        CPF:  
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/_______ 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1108/2019. 

 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Rua José Ramos de Anchieta, nº 187, Jardim 

Primavera, na cidade de Luís Eduardo Magalhães–BA, inscrito no CNPJ sob nº 

04.214.419/0001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVES DE 

OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 1167394526 

SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 502.801.809-00, residente e domiciliado nesta cidade, e 

Secretaria Municipal de _____________ neste ato representada por seu Secretário Municipal, 

Sr. ______________, portador do RG nº _______________, inscrito no CPF sob nº 

________________, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do Município, Dr. 

TEÓFILO JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOTTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na OAB/BA sob o nº 44.338, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa 

______________________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, 

estabelecida à _______________________, na cidade de _______________________, neste ato 

representada por ___________________, (função), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 

_______________, inscrito(a) no CPF sob n.º __________________, residente e domiciliado na 

cidade de ___________________________, doravante denominada CONTRATADA, para 

cumprimento do objeto abaixo descrito: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, objetivando o 

.................................................................................. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ ____________ (                      ), de acordo com 

os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão 

Presencial nº 084/2019, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do 

presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

 

Item Descrição Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total 
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2.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 

incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, 

transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, bem como as despesas 

com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, 

constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para 

execução completa do objeto. 

2.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros 

alocados na seguinte dotação orçamentária:  

 

ORGÃO/UNIDADE: 

PROJETO/ATIVIDADE: 

ELEMENTO DE DESPESA: 

FONTE DE RECURSO: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 

4.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 

licitação e deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

4.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 

documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando 

da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o 

contrato. 

4.4. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à 

CONTRATADA para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a 

partir da data de sua reapresentação para efeito de pagamento. 

4.5.  A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR  

5.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretário Municipal de _________________, 

Sr. _______________________________, a quem caberá designar o fiscal para a 

acompanhamento do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 

da Lei Federal n.º 8.666/93.  
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5.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do 

Responsável indicado pelo secretário, que verificará a sua perfeita execução e o fiel 

cumprimento das obrigações contratadas.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. Os objetos da licitação deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos após o 

recebimento da Ordem de Serviço e Empenho emitida pela Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, no mesmo local onde foi retirado pela Contratada. 

6.2. A critério do Gestor do Contrato o prazo de entrega poderá ser prorrogado. 

6.3 O presente Contrato é firmado por prazo determinado de____ meses, com inicio na 

data de sua assinatura, e término em ____, podendo ser prorrogado, a critério do 

CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os art 57 e seus incisos e 

parágrafos  e 65 seus incisos e parágrafos   da Lei 8.666/93.. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na 

Proposta de Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, 

será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e 

matrícula: 

7.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

especificação; 

7.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 

8.1 O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da 

coisa, ficando a CONTRATADA isenta de tal obrigação. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. DA CONTRATANTE 

9.1.1. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com 

o preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital.  

9.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 

taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 

serviços;  

9.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços executados 

que estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição 

dos que julgar insuficientes ou inadequados; 

9.1.5. Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 

irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa;  
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9.1.6. Fornecer à Contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

condições necessárias à execução do contrato. 

9.1.7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias. 

 

9.2. DA CONTRATADA 

9.2.1. Efetuar o serviço em estrita observância às especificações do Termo de Referência e da 

proposta apresentada no processo licitatório.  

9.2.2. Apresentar a respectiva nota fiscal da execução do objeto juntamente com todas as 

Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista vigentes. 

9.2.3. Indicar um representante legal com todos os poderes para representá-lo perante a 

CONTRATANTE. 

9.3.4. Os empregados da CONTRATADA destinados à execução dos serviços deverão 

trabalhar uniformizados e com identificação e não terão vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE, sendo contratados, subordinados e remunerados única e exclusivamente 

pela CONTRATADA, que será responsável por encargos sociais e trabalhistas, vales 

transportes, auxílio alimentação, seguros de acidentes de trabalho, impostos, taxas, 

contribuição previdenciária, verbas rescisórias e outros previstos em lei ou em normas 

coletivas de trabalho. 

9.3.5. A CONTRATADA se obriga ainda: 

a) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-

se a atender de imediato todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços 

prestados; 

b) acatar as exigências do CONTRATANTE quanto à execução dos serviços; 

c) responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

d) responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços, executando-os 

diretamente, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação; 

e) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução dos serviços; 

f) manter todas as condições de habilitação e de qualificação técnica, exigidas no Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 

consequentes penalidades contratuais e legais. 

10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas 

no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde 

que não cause prejuízo a mesma. 
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10.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93 não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

10.3 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será comunicado 

pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 

10.4 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, 

até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;  

11.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicada a sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 

11.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula 

contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 

11.1.2.2 Atraso injustificado na entrega do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula 

sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) por dia de atraso sobre o valor total da Ordem de Serviço correspondente, até o 

limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por 

cento) e a consequente rescisão contratual; 

11.1.2.3 Atraso na regularização dos serviços rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por 

cento) do valor do serviço questionado, por dia de atraso. 

11.1.3 Rescisão contratual; 

11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 

11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após 

a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

11.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do 

interessado será de 10 (dez) dias da abertura de vista; 

11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 

11.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e 

não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de 

indenizar eventuais perdas e danos; 

11.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder 

ao da garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que 
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será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for 

o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração se 

reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 

de qualquer multa porventura imposta. 

11.1.9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo 

ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta 

por cento) do valor da integralidade da avença. 

11.1.10 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão 

temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por 

cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 

em lei. 

11.1.11 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência 

na prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o 

motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário 

Oficial da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Fica eleito o Foro de Luís Eduardo Magalhães para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente contrato. 

13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 

(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

 

Luís Eduardo Magalhães/BA, ____ de ________ de 2019. 

 

OZIEL ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

TEÓFILO JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOTTA 

Procurador Geral do Município 

 

___________________________________ 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 01 - ________________________       02 - _______________________ 
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ANEXO V 

 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO  

(Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

Proposta que faz a empresa (nome da empresa/instituição), inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, com sede na (endereço completo da empresa), para cumprimento do objeto 

da licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 084/2019, conforme 

descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de Referência, pelo valor total de 

R$ _____,__ (valor total por extenso), conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

 

 

Item Descrição Marca Unid. Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

       

       

 

1- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 

administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, transporte e entrega do 

objeto, bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, 

entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data 

da sessão de abertura do certame. 

 

3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos 

prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência. 

 

4- Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: (Nome do Banco, Código 

da Agência e Número da Conta Corrente). 
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5- O responsável por nossa empresa para assinatura da Ata de Registro de Preço é: 

Nome: ............................................................ 

RG nº ...................................................... 

CPF/MF sob nº ...........................................................  

Cargo/Função: ...................... 

Residente e domiciliado em: Cidade/UF. 

 

Local e data. 

 

__________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

A empresa (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº ___________________, 

estabelecida na (endereço completo da empresa), para fins de participação na licitação Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 084/2019, promovida pelo Município de Luís Eduardo 

Magalhães, DECLARA, sob as penas da lei, que atende todas as exigências de 

HABILITAÇÃO contidas no referido Edital, conforme preceitua inciso VII do Art. 4º da Lei 

Federal nº 10.520/2002. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

Local e data, 

 

______________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO  
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa (razão social da empresa), 

inscrita no CNPJ sob nº ___________, estabelecida à (endereço completo da empresa), enquadra-

se na condição de _______________________, para fins de cumprimento da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

Local e data, 

 

__________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 

__________________________________________ 

ASSINATURA DO CONTADOR RESPONSÁVEL 

NÚMERO DO CRC DO CONTADOR 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE  

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de 

suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

Local e data, 

 

__________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM SERVIDOR 

PÚBLICO. 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 084/2019, junto à Prefeitura Municipal de Luís 

Eduardo Magalhães/BA, que a Empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos ou dirigentes 

se órgão ou entidade contratante responsável pela licitação, nos termos do Inciso III, do 

Artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Local e data 

 

__________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 


